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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

 

1.1. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1435/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1498231 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Definição se é possível a concessão de licença-maternidade a um dos homens integrantes de união homoafetiva 
à luz do princípio de isonomia. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 226; 227; e 229, da Constituição 
Federal, a negativa de concessão da licença-maternidade a servidor municipal, um dos homens integrantes de união 
homoafetiva, diante da ausência de previsão legal e da impossibilidade de extensão de vantagens pela via judicial com 
fundamento na isonomia. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
27.09.2025 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.2. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1164/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1316010 ORIGEM: TJ/PA 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos com pessoal imposto 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para afastar direito subjetivo à nomeação de candidato 
aprovado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37 e 169 da Constituição Federal, se a 
extinção mediante lei superveniente do cargo para o qual aprovado o candidato ou se o limite prudencial previsto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal constituem motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 589099), para obstar 
a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
Teses fixadas: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da superação do 
limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição 
Federal, desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação 
do direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas”. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.09.2021 

JULGAMENTO: 
13.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1232/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1387795 ORIGEM: TST/MG 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de 
grupo econômico que não participou do processo de conhecimento. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, LIV e LV, 97 e 170 da 
Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica 
reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do 
artigo 513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração de incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC). 
Teses fixadas:  “1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em face de empresa que não 
tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o reclamante indicar na petição inicial as pessoas 
jurídicas corresponsáveis solidárias contra as quais pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive 
nas hipóteses de grupo econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, nesta hipótese, a 
presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se, excepcionalmente, o redirecionamento da execução trabalhista ao 
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terceiro que não participou do processo de conhecimento nas hipóteses de sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e 
abuso da personalidade jurídica (art. 50 do CC), observado o procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 
a 137 do CPC; 3 - Aplica-se tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes da Reforma Trabalhista de 
2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados em julgado, aos créditos já satisfeitos e às 
execuções findas ou definitivamente arquivadas”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
09.09.2022 

JULGAMENTO: 
13.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.3. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 914/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 928943 ORIGEM: TRF3/SP 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema: Constitucionalidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE sobre remessas ao exterior, 
instituída pela Lei 10.168/2000, posteriormente alterada pela Lei 10.332/2001. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput, XXXV, LIV, LV e LXIX; 146, III; 
149; 150, II; 174; 212; 213; 218 e 219 da Constituição Federal, a delimitação do perfil constitucional da contribuição 
incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou 
domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente de contratos que tenham por objeto licenças de uso e 
transferência de tecnologia, serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, bem como royalties de 
qualquer natureza, instituída pela Lei 10.168/2000, e posteriormente alterada pela Lei 10.332/2001. 
Teses fixadas: I - É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída e disciplinada pela Lei nº 
10.168/2000, com as alterações empreendidas pelas Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007; II - A arrecadação da CIDE, 
instituída pela Lei nº 10.168/2000, com as alterações empreendidas pelas Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007, deve ser 
integralmente aplicada na área de atuação Ciência e Tecnologia, nos termos da lei. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
02.09.2016 

JULGAMENTO: 
13.08.2025 

PUBLICAÇÃO: 
16.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1153/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1355870 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema: Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do imposto sobre a 
propriedade de veículos automotores (IPVA) incidente sobre veículo objeto de alienação fiduciária. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 146, III, “a”, e 155, III, da Constituição 
Federal, se os estados-membros e o Distrito Federal podem, no âmbito de sua competência tributária, imputar ao 
credor fiduciário a responsabilidade tributária para o pagamento do IPVA, ante a ausência de lei de âmbito nacional 
com normas gerais sobre o referido tributo e, ainda, a qualidade de proprietário de veículo automotor, considerada 
relação jurídica entre particulares e a propriedade resolúvel conferida ao credor pelo direito privado. 
Tese fixada: "É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou responsável tributário do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a 
hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o bem". 
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Tribunal modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do Código de Processo Civil, 
e arts. 20 e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), para que a tese produza efeitos ex nunc, a contar 
da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de processos 
administrativos pendentes de conclusão até o marco temporal epigrafado. Tudo nos termos do voto complementado 
do Relator, Ministro Luiz Fux. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
01.07.2022 

JULGAMENTO: 
06.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
10.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1428/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1553607 ORIGEM: TJ/RS 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 
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Tema: Competência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para definição de parâmetros para aferição da falta de 
interesse de agir em execução fiscal, à luz do princípio da eficiência, nos termos do Tema 1.184/RG. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 30; I e III; 150; § 6º e 156, da 
Constituição Federal, se a utilização dos parâmetros da Resolução CNJ nº 547/2024 para aferição de interesse de agir 
em execução fiscal viola a separação de poderes e a competência tributária do ente federativo, na hipótese de lei local 
fixar critérios diversos para o ajuizamento de cobrança de crédito. 
Teses fixadas: “1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usurpam nem interferem na competência 
tributária dos entes federativos e devem ser observadas para o processamento e a extinção de execuções fiscais com 
base no princípio constitucional da eficiência; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das 
exigências da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por falta de interesse de agir”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
20.09.2025 

JULGAMENTO: 
20.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
30.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.4. Trânsito em Julgado 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 6/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 566471 ORIGEM: TJ/RN 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio/ Redator para o Acórdão: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema:  Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui condições 
financeiras para comprá-lo. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, de o Estado fornecer medicamento de alto custo a portador de doença 
grave que não possui condições financeiras para comprá-lo. 
Teses fixadas: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema Único de Saúde - SUS 
(RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, 
independentemente do custo. 2. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na 
ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa de 
fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do item '4' do Tema 1234 da repercussão geral; (b) 
ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora 
na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no 
Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das listas do SUS e dos 
protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, 
acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível, ou 
seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade clínica do 
tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; 
e (f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos 
termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder 
Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o 
ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via 
administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública do 
SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação 
do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário 
(NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não 
podendo fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor 
da ação; e (c) no caso de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a 
possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS”.  
Anotações NUGEPAC/TJAM: A Corte determinou, tal como no Tema 1.234, que essas teses sejam transformadas em 
enunciado sintetizado de súmula vinculante, na forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: 
"A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471)". Tudo 
nos termos do voto conjunto proferido pelos Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente e Redator para o acórdão) e 
Gilmar Mendes. 
Embargos opostos e não conhecidos em 1/9/2025. Acórdão publicado no DJE em 9/9/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.12.2007 

JULGAMENTO: 
26.09.2024 

PUBLICAÇÃO: 
28.11.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
04.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 865/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 922144 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema:  Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) com o regime de 
precatórios (CF/88, art. 100). 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute se e como a justa e prévia indenização em dinheiro 
assegurada pelo art. 5º, XXIV, da Constituição Federal de 1988 se compatibiliza com o regime de precatórios instituído 
no art. 100 da mesma Carta. 
Tese fixada: No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá o 
pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e recebidos em parte, em 1/9/2025, com efeitos infringentes, para: (i) 
esclarecer que caberá ao ente público devedor comprovar, no prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de 
sentença, a situação de adimplência com o pagamento dos precatórios na data do trânsito em julgado da decisão de 
mérito da ação de desapropriação; (ii) modificar o dispositivo do acórdão embargado, a fim de que se dê parcial 
provimento ao recurso extraordinário; e (iii) definir que caberá ao juízo de origem avaliar a situação de adimplência do 
Município de Juiz de Fora, seguindo os parâmetros ora definidos. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Luís 
Roberto Barroso. Acórdão publicado no DJE em 9/9/2025.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
30.10.2015 

JULGAMENTO: 
19.10.2023 

PUBLICAÇÃO: 
07.02.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
04.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 881/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 949297 ORIGEM: TRF5/CE 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema:  Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em controle concentrado 
pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de tributo anteriormente considerado 
inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada em julgado. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, 
c, da Constituição Federal, o limite da coisa julgada em âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor 
decisão transitada em julgado que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de 
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em momento posterior, na via do 
controle concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal. 
Teses fixadas: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de 
repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas 
tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, 
respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a 
natureza do tributo. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e recebidos em parte, em 4/4/2024. Acórdão publicado no DJE em 
20/8/2024. O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de ordem, manteve sua jurisprudência no sentido da ausência 
de legitimidade de amicus curie para oposição de embargos de declaração, registrando, todavia, a possibilidade de 
invocação do art. 323, § 3º, do RISTF, vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson Fachin, Luiz Fux e 
Dias Toffoli. Votou na questão de ordem o Ministro Flávio Dino. Por maioria, o Tribunal não modulou os efeitos da 
decisão de mérito, vencidos os Ministros Luiz Fux, Edson Fachin, Dias Toffoli e Nunes Marques. Não votou nesse ponto 
o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber, que já havia votado em assentada anterior também no 
sentido da não modulação dos efeitos. Por fim, por maioria, o Tribunal deu parcial provimento aos embargos de 
declaração opostos por TBM – Têxtil Bezerra de Menezes S/A para afastar exclusivamente as multas tributárias de 
qualquer natureza impostas aos contribuintes que tiveram decisão favorável transitada em julgado em ações judiciais 
propostas para questionar a exigibilidade da CSLL e cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da publicação da ata do 
julgamento de mérito (13.02.2023), ficando preservada a incidência dos juros de mora e da correção monetária e 
vedada a repetição dos valores já recolhidos referentes a multas de qualquer natureza, vencidos os Ministros Gilmar 
Mendes, Cristiano Zanin, Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Rosa Weber, que já havia votado em assentada 
anterior.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
25.03.2016 

JULGAMENTO: 
08.02.2023 

PUBLICAÇÃO: 
02.05.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
01.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 885/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 955227 ORIGEM: TRF1/BA 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 
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Tema:  Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade sobre a coisa 
julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, 
se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada 
em matéria tributária, quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo. 
Teses fixadas: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de 
repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas 
tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, 
respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a 
natureza do tributo. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e não conhecidos em 4/4/2024. Acórdão publicado no DJE em 
20/8/2024. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
01.04.2016 

JULGAMENTO: 
08.02.2023 

PUBLICAÇÃO: 
02.05.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
01.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1424/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1469887 ORIGEM: TJ/AL 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema:   Exigência de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança Pública. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37; I; e II, da Constituição Federal, se é 
constitucional a exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança, nos casos em que o 
parâmetro é mais rigoroso do que o exigido para militares do Exército. 
Teses fixadas: A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança Pública pressupõe a 
existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m 
para homens e 1,55m para mulheres). 
 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.09.2025 

JULGAMENTO: 
13.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
19.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
14.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1268/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1427694 ORIGEM: STJ/SC 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema:  Prescritibilidade da pretensão ressarcitória referente à exploração ilegal do patrimônio mineral da União, tendo 
em conta a degradação ambiental e os princípios constitucionais de proteção, preservação e reparação do meio 
ambiente. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 48, VIII, 60, § 4º, III, 62, § 1º, I, b, e 
68, § 1º, II, da Constituição Federal, a aplicação ou não de prescrição da pretensão de ressarcimento ao erário 
decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental 
causado considerados, de um lado, o princípio da segurança jurídica e, de outro, os princípios de proteção, preservação 
e reparação do meio ambiente. 
Tese fixada: É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração irregular do patrimônio 
mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental causado. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e não conhecidos em 26/9/2025. Acórdão publicado no DJE em 
30/9/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
02.09.2023 

JULGAMENTO: 
02.09.2023 

PUBLICAÇÃO: 
08.09.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
08.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   d o   T r a b a l h o 
 TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1189/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1336848 ORIGEM: TJ/PA 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema:  Aplicabilidade do prazo bienal, previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, para cobrança dos depósitos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por nulidade de contratações temporárias efetuadas pelo Poder 
Público. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, a 
aplicabilidade da norma constitucional que define prazos de prescrição para ajuizamento de ação trabalhista (artigo 7º, 
XXIX, da Constituição), nos casos em que se pleiteia a cobrança, contra o Poder Público, dos depósitos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não recolhidos, decorrentes de nulidade de contratações temporárias. 
Tese fixada: O prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, 
não se aplica aos servidores temporários que tiveram seus contratos declarados nulos, por se tratarem de ocupantes de 



9 
 
 

cargos públicos regidos por vínculo de natureza jurídico-administrativa. Nesses casos, incide o prazo prescricional 
quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
10.12.2021 

JULGAMENTO: 
01.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
09.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
04.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1196/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1347526 ORIGEM: TRF5/SE 
RELATOR: Ministro Cristiano Zanin 

Tema:   Constitucionalidade da Medida Provisória 739/2016, substituída pela Medida Provisória 767/2017 e convertida 
na Lei 13.457/2017, as quais alteraram a Lei 8.213/1991, inserindo preceito sobre prazo estimado para a duração do 
benefício. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 62, caput e § 1º, I, b, e 246, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade das Medidas Provisórias 739/2016 e 767/2017 (convertida na Lei 
13.457/2017), que estabeleceram procedimento de fixação da Data de Cessação do Benefício (DCB) de auxílio-doença 
de forma automatizada, ou seja, sem a necessidade de perícia prévia do segurado, em inobservância à urgência e 
relevância para sua edição, inclusão de norma processual civil e regulamentação de norma da Constituição Federal 
alterada entre 1995 até a promulgação da Emenda Constitucional 32/2001. 
Tese fixada: Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a estipulação de prazo estimado para a 
duração de benefício de auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com 
redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e 767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017. 
 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.02.2022 

JULGAMENTO: 
15.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
24.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
02.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1184/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1355208 ORIGEM: TJ/SC 
RELATORA: Ministra Carmen Lúcia 

Tema:  Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista modificação legislativa 
posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a 
protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, II, 2º, 5º, XXXV, 18 e 150, I e § 6º, da 
Constituição Federal a possibilidade de extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja 
vista modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de dívida ativa 
entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial 
considerando os princípios da inafastabilidade da jurisdição, da separação dos poderes e da autonomia dos entes 
federados. 
Teses fixadas: "1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir tendo em 
vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente 
federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, 
comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de 
pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser 
comunicado do prazo para as providências cabíveis".  
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Tribunal, em 22/4/2024, por unanimidade,  acolheu os embargos de declaração, sem 
atribuição de efeitos infringentes, apenas para esclarecer que a tese de repercussão geral fixada na espécie aplica-se 
somente aos casos de execução fiscal de baixo valor, nos exatos limites do Tema 1.184, incidindo também sobre as 
execuções fiscais suspensas em razão do julgamento desse tema pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do voto da 
Relatora. Acórdão publicado no DJE em 29/9/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
26.11.2021 

JULGAMENTO: 
19.12.2023 

PUBLICAÇÃO: 
02.04.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
14.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1277/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1426083 ORIGEM: TRF1/PI 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema:  Compatibilidade do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 com a Constituição da República, notadamente em face do 
art. 109, § 2º, da Carta Política. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 109, § 2º, e 110 da Constituição 
Federal, se o estabelecimento da competência absoluta prevista no § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001, no sentido de 
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que, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta, seria consentâneo com os 
limites constitucionais da competência da Justiça Federal. 
Tese fixada: O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a Constituição Federal, devendo ser interpretado no 
sentido de que a competência absoluta dos juizados especiais federais se restringe ao valor da causa, havendo a 
faculdade de escolha do foro pelo demandante na forma do art. 109, § 2º, da CF/88. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
23.09.2023 

JULGAMENTO: 
25.08.2025 

PUBLICAÇÃO: 
08.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
03.10.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1386/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2227232/RS e REsp 2213084/RJ 
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte 
de servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 20.910/1932 atinge apenas as prestações vencidas ou alcança o 
próprio direito à pensão (fundo do direito), impedindo definitivamente o reconhecimento judicial do benefício após cinco anos 
contados do ato denegatório. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 15.10.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1192/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 1960300/GO 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: O crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra vítimas diferentes e em um 
mesmo contexto fático, configura o concurso formal de crimes e não um crime único, quando violados patrimônios distintos. 
Tese firmada: O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos contra o 
patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de crimes (art. 70 do CP). 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 28.04.2023 

 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
15.10.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1273/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2103305/MG e REsp 2109221/MG 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do mandado de segurança, 
com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova periodicamente. 
Tese firmada: O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de segurança cuja causa de pedir 
seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da 
impetração decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
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em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

AFETAÇÃO: 
 20.08.2024 

 

JULGAMENTO: 
10.09.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
03.10.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1323/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2162486/SP e REsp 2162487/SP 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade 
limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 
406/1968. 
Tese firmada: A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade uniprofissional não constitui, por si 
só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei 
nº 406/1968, desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços pelos sócios; 
(ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter 
personalíssimo da atividade. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 04.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
14.10.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1329/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2154295/RS e REsp 2163058/SC 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se, no processo administrativo para imposição de sanções por infração ao meio 
ambiente, regulado pelo Decreto 6.514/2008, é válida a intimação por edital para a apresentação de alegações finais, mesmo 
nos casos em que o autuado possua endereço certo e conhecido pela Administração. 
Tese firmada: No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio ambiente e imposição das 
respectivas sanções, a intimação por edital para apresentação de alegações finais, prevista na redação original do art. 122, 
parágrafo único, Decreto 6.514/2008, somente acarretará nulidade dos atos posteriores caso a parte demonstre a existência 
de efetivo prejuízo para a defesa, inclusive no momento prévio ao recolhimento de multa. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
 

AFETAÇÃO: 
 14.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
14.10.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1278/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2121878/SP 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 
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Questão submetida a julgamento: Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena pela leitura. 
Tese firmada: Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na remição de pena, com fundamento 
no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados os requisitos previstos para sua validação, não podendo ser 
acolhido o atestado realizado por profissional contratado pelo apenado. 

AFETAÇÃO: 
 22.08.2024 

 

JULGAMENTO: 
13.08.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.08.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
07.10.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1326/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2154735/AM e REsp 2154746/PI 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir se o prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de 
recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB /FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e 
não anualmente. 
Tese firmada: O prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo 
Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de 
hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição do próprio fundo de 
direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu a propositura da ação. 

AFETAÇÃO: 
 08.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
13.08.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.08.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
14.10.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n al 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1333/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2186684/MG, REsp 2185719/MG, REsp 2184869/MG e REsp 
2185960/MG 
RELATOR: Ministro Carlos Pires Brandão 

Questão submetida a julgamento: Definir se a agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal é aplicável às 
contravenções penais praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher. 
Teses firmadas: 1 - A agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal é aplicável às contravenções penais praticadas no 
contexto de violência doméstica contra a mulher, salvo se houver previsão diversa pela Lei das Contravenções Penais, por 
força do que dispõem seu art. 1º e o art. 12 do Código Penal. 2 - Não é possível tal aplicação para a contravenção penal de vias 
de fato, prevista no art. 21 da Lei das Contravenções Penais, na hipótese de incidência de seu §2º, incluído pela Lei n. 
14.994/2024, por força dos princípios da especialidade e da proibição de bis in idem.  

AFETAÇÃO: 
 30.06.2023 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
12.09.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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